Projeto de Lei nº 008/2026, de 26 de março de 2026.

“Altera a redação da alínea “c” do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.074/98, incluída pela Lei Municipal nº 1.461/2005, e dá outras providências”.

Nadir Valdameri, Prefeito Municipal em exercício de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação da alínea “c” do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.074/98, incluída pela Lei Municipal nº 1.461/2005, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
c) Motoristas: 50% (cinquenta por cento) do VRM – Valor de Referência Municipal.”

 Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda, aos 26 dias do mês de março de 2026.  



Nadir Valdameri,
Prefeito Municipal em exercício.

Registre-se e publique-se


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração










JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 006/2025

[bookmark: _GoBack]O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a redação da alínea “c” do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.074/98, incluída pela Lei Municipal nº 1.461/2005, a fim de atualizar o percentual de diárias destinado aos motoristas do Município, elevando-o de 30% (trinta por cento) para 50% (cinquenta por cento) do Valor de Referência Municipal – VRM.

A medida se justifica, primeiramente, pela defasagem do percentual atualmente praticado, fixado há mais de duas décadas, período em que houve significativa elevação no custo de vida, especialmente nas despesas com alimentação e estadia, que constituem a finalidade precípua do pagamento de diárias.

Além disso, cumpre destacar a natureza essencial dos serviços desempenhados pelos motoristas no âmbito da Administração Pública Municipal. Tais servidores são responsáveis pelo deslocamento de pacientes para atendimentos de saúde, transporte de equipes técnicas, apoio a atividades administrativas e operacionais, muitas vezes em jornadas prolongadas e fora do Município, o que exige condições adequadas para o desempenho de suas funções com segurança e dignidade.

A atualização do valor das diárias representa medida de valorização do servidor público, contribuindo para a melhoria das condições de trabalho, para a eficiência na prestação dos serviços e para a redução de eventuais prejuízos financeiros suportados pelos próprios servidores no exercício de suas atividades.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.


Nadir Valdameri,
Prefeito Municipal em exercício.
